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Discusão

REQUERIMENTO Nº 5/0/2025. Por:AmmacePlenário:5/03 (aleosdo
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores. All

CÂMARA MUNKIPAL DE SANTAREMAPAUILÃ

ba L
O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes dfAURALets
pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais
e com a necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja
encaminhada cópia da presente proposição ao Sr. Daniel Guimarães Simões -

Secretário Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA, através do Excelentíssimo
Senhor José Maria Tapajós - Prefeito Municipal de Santarém, solicitando a manutenção
da rua Cristóvão Colombo, entre Santarém e Davi Raick.

Fundamentação

Senhora e Senhores Vereadores, a rua acima citada, necessita urgentemente de

manutenção e recuperação por onde diariamente, moradores, trabalhadores, motoristas,
alunos etc, precisam de acesso. E como o período chuvoso compromete a qualidade e

trafegabilidade dos mesmos trazendo grandes transtornos a todos, os quais enfrentam

inúmeras dificuldades essenciais ao cotidiano, e que se torna tão importante melhorar o

ir e vir de todos os que residem na comunidade.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as devidas providências e

necessárias pela SEMINFRA, visando atendereste pedido.

Que cópia deste requerimento seja encaminhada aos moradores do Bairro Pérola do

Maicá, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães” em 47 de fevereiro de 2025.

JANDER IL$ÔN PEREIRA
Vereador - UNIÃO BRASIL


